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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA SOBRE O VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO 

Valor estimado da 

contratação: 
R$ 6.750,00 

Forma de aquisição: 

(   ) Licitação. 

  

( x ) Aquisição direta. 

  

Classificação da 

contratação: 

( x ) Aquisições e contratações gerais, EXCETO obras e serviços de 

engenharia e  prestação de serviços com dedicação de mão de obra 

exclusiva, regulados pela Instrução Normativa SG/ME n. 5, de 26 de 

maio de 2017. 

  

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 182/2013). 

  

Objeto: 

(Descrição sucinta do objeto 

que será estimado) 

  

Contratação de empresa para fornecimento de material alimentício. 
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Servidor ou servidores 

responsáveis pela estimativa 

de preços: 

(indicar também a unidade de 

lotação) 

Servidor 1: Walter Ronaldo M. G. Junior, Lotação: SEALM 

Norma utilizada para a 

estimativa de preços: 

  

( x ) Instrução Normativa SG/ME n. 73, de 5/8/2020. 

  

(   ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços (JUSTIFICAR): 

  

Critérios: 

(situações específicas de cada 

objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais praticadas, na 

forma do art. 4º da IN SG/ME 73/20. 

  

( x ) INFORMAR quais condições constaram da cotação: Pesquisa direta 

com fornecedores locais para fornecimento do objeto. 

  

(  ) Não houve observação do art. 4º da IN SG/ME 73/20. (JUSTIFICAR): 

  

Parâmetros adotados na 

estimativa de preços: 

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN SG/ME 73/20 foram 

utilizados: 
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  (    ) Inciso I - Painel de Preços; 

(    ) Inciso II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos 

(complementarmente); 

(   ) Inciso III - Sados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 

( x  ) Inciso IV - Pesquisa direta com fornecedores. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos nos incisos I 

e II: 

(   ) Sim 

( x  ) Não (JUSTIFICAR): Pesquisa direta com fornecedores para 

fornecimento do objeto pretendido, conforme Anexo I - Condições 

Gerais (0856636). 

  

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram observados os 

requisitos listados no § 2º do art. 5 º  da IN SG/ME 73/20. 

( x ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

(   ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 73/20 DESCREVER os critérios 

e parâmetros adotados na pesquisa de preços: _________ 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=887078&id_procedimento_atual=885933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cf0cb8109f4152acf63def9af28181b6934124c7b2228db577af4f9b88cd3e99
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Metodologia para obtenção 

da estimativa de preços: 

Arts. 6º da IN SG/ME 73/20: 

  

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o QUADRO com os preços 

obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos eventos no 

SEI. 

( x ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

(   ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

  

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados e descritos no 

Anexo I, em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados (§ 3º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

  

III - Há valores inexequíveis, inconsistentes ou  excessivamente 

elevados? 

(   ) Sim, se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 2º do art. 6º 

da IN SG/ME 73/20): 

( x ) Não há valores com essas características. 

  

  

IV - Após os procedimentos acima, INSERIR NO ANEXO II desta 

Informação novo QUADRO com os PREÇOS FINAIS ESTIMADOS 
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para a licitação ou contratação direta, as fontes pesquisadas - lincadas 

com o número do evento no SEI - decorrentes da média, mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, OU de forma excepcional e 

justificada abaixo, em número menor, desde que aprovado pela autoridade 

competente (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

  

V - Para esta contratação serão utilizados outros critérios ou 

métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente justificados nos autos 

pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente (§ 4º do 

art. 6º da IN SG/ME 73/20): Não. 

  

  

Publicação: 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

  

( x ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O FUNDAMENTO): 

  

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na fase de 

publicação do edital da licitação, a publicação dos dados deste formulário 

ocorrerá após a finalização do certame. 
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ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  

 INSERIR QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, lincadas com o número dos eventos no SEI. 

  

  

Item  Material 
Quantidade 

(kg) 

Cotação 1 

(Novidades) 

0861992 

Cotação 2 (ACF 

Moreira) 

0862003 

Cotação (Norte 

Distribuidora) 

0862013 

Menor Preço 

Unitário 

(R$) 

  

Valor Total 

(R$) 

1 Açúcar 1.800 3,94 5,00 3,75 3,75 6.750,00 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL  

 INSERIR QUADRO com os preços considerados para a estimativa final da aquisição ou contratação, as fontes 

pesquisadas - lincadas com o número do evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para obtenção da estimativa 

(média, mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços): 

  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=892525&id_procedimento_atual=885933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f02539423738d0ae489b6eda0906235d38173df7e7943bc53cc79da280f13f7f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=892537&id_procedimento_atual=885933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5b656979738cfcdf9e808bf74371b5c38f62dac7b3b5a567ba1c5dcea4d7e52e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=892547&id_procedimento_atual=885933&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=135f97f9280c84f8535166757bb799658b2099896b4b926b04524615653e5b71
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Empresa Item Material 
Quantidade 

(kg) 

Valor Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

Norte Distribuidora de Produtos Alimentícios LTDA 

CNPJ: 37.306.014/0001-48 
1 

Açúcar Cristal 

Marca: Doce Dia 
1.800 3,75 6.750,00 

  

  

Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação 

à SAOFC, acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e demais fontes de consultas de 

composição do valor estimado, nos termos registrados neste formulário, bem como o ETP e TR/PB para apreciação e 

aprovação pela autoridade competente. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por WALTER RONALDO MOUZINHO GUIMARÃES JÚNIOR, Chefe de Seção, em 26/07/2022, 

às 18:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 


